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EXMO(A). SR(A).  DR(A). PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
O SINDICATO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - SINTAJ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 73.836.819/0001-67, com sede nesta na Rua do Cabral, 115, Nazaré, CEP 40.055-010, Salvador, Bahia, tel. 3242-3642, representado neste ato, consoante determina o estatuto da entidade, por seu Coordenador Jurídico, Sr. AUGUSTO CONCEIÇÃO SOUSA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF nº 507.383.305-82, RG nº 02960658-62, vem, respeitosamente, perante V. Exma, com fundamento com base no art.103-B, § 4º, da Constituição Federal, e art. 109 do Regimento Interno desta Corte, REQUERER o presente PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, COM PEDIDO LIMINAR, em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, sediado no Centro Administrativo da Bahia, localizado na Avenida Paralela, Salvador, Bahia, pelos fatos e fundamentos que seguem:

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Os servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia, em Assembléia realizada na data de 07/ 05 /2010, após várias tentativas junto á Presidência do Tribunal de Justiça da Bahia, para que fossem abertas tratativas para busca de solução de vários anseios dos servidores, além da participação dos representantes da Categoria nos vários assuntos levantados por este Conselho Nacional de Justiça, principalmente no tocante às medidas para adequação das despesas com pessoal à lei de responsabilidade Fiscal, decidiram por deflagrar greve, atendidos como foram todas as exigências legais. Sendo confirmada a continuação da Greve nas Assembléias  ocorridas em 14/05 e 25/05 corrente.
Em apertada síntese a Greve teve por motivação em face as alegações dos gestores do Tribunal Justiça de que se encontrava acima do limite prudencial da LRF (5,7%), com sua folha de pagamento engessada, sem possibilidades de melhorias salariais e sem possibilidade de contratação de concursados para melhoria da prestação dos serviços. A indignação dos servidores atingiu seu ápice com a publicação da “TRANSPARÊNCIA”, onde se revelava, servidores com salários acima do de um desembargador, além disso, o CNJ com uma “NOTA TÉCNICA” sobre o adicional de função o classificou como o maior causador desses supersalários com seus efeitos repique e cascata.
Além disso, verificou-se a permanência de servidores contratados através do REDA em detrimento de concursados que aguardam. 
Outro foco foi o não cumprimento de percentual constitucional de cargos comissionados por servidores do quadro, o que acarretaria economia financeira. 
De outro lado, a Presidência do TJ suspendeu o pagamento da Gratificação Especial de Eficiência que representava até 30% da remuneração da maioria dos servidores, que a ela fazem jus, mesmo com seu valor, que é fixo, de  R$370,00.
Embora com a existência de todas essas situações que poderiam, ser modificadas, minimizar a situação orçamentária do Tribunal, as ameaças de exonerações de não estáveis cresciam, como medidas aconselhadas pelo Conselho NacionaJ de Justiça. 

Diante desse quadro, ocorreu uma greve de forma inusitada, onde não se buscava aumento salarial e sim a desoneração da folha de pagamento do Tribunal, permitindo futuramente um crescimento funcional e a tão sonhada isonomia salarial, com salário justo para todos.

Estrategicamente e preocupados com os prejuízos que uma greve causa a população e ao Tribunal de Justiça, os servidores decidiram retornar aos seus postos de trabalho no último dia 14 de junho demonstrando sensatez e senso de responsabilidade com o Poder que integram, embora as garantias necessárias em termos de retaliações não tivessem sido dadas, muito ao contrário, pelo que se observa da Resolução 04/2010. 

Os sindicatos, preventivamente, ajuizaram ações acerca dos decretos e resolução que foram editados e publicados durante o movimento grevista, mas entendem que a melhor solução é a consensuada por aqueles que integram o Poder Judiciário.

O Tribunal de Justiça, por seu Pleno, editou a Resolução de nº 04. de 27 de maio de 2010,  com o seguinte teor :

“RESOLUÇÃO Nº 4, de 26 de maio de 2010.

Dispõe sobre as faltas de servidores, decorrentes da participação em movimentos de greve.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em Sessão Plenária Ordinária, realizada aos 26 dias do mês de maio do corrente ano, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, retratado no Recurso em Mandado de Segurança nº 22.874/SP, e a posição do Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação nº 6568/SP;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a manutenção do serviço público essencial e indelegável prestado pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO os prejuízos experimentados pela população em geral, com o retardamento da prestação jurisdicional, em decorrência da paralisação dos servidores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXVIII, assegura a todos os cidadãos, no âmbito judicial, a razoável duração do processo, direito que está sendo negado ao jurisdicionado, com a realização da greve; e

CONSIDERANDO que todos os esforços, até agora envidados, para o retorno dos servidores ao trabalho não surtiram o efeito almejado;

RESOLVE:

Art. 1º As faltas decorrentes da participação de servidores do Poder Judiciário em movimentos de greve ensejarão o desconto de vencimentos e não poderão, em nenhuma hipótese, ser objeto de:

I - compensação, nem mesmo com o saldo do banco de horas;

II - abono;

III - cômputo de tempo de serviço ou qualquer vantagem que o tenha por base.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010.”

Data máxima vênia, os servidores estão no exercício de um direito liquido e certo, que lhes é garantido constitucionalmente, não sendo legal, menos ainda constitucional, em face ao principio da dignidade da pessoal humana a pressão para que deixem de exercer os seus direitos, via o poder de força, diga-se tremendamente desproporcional, consubstanciada na retirada de seus vencimentos, como meio de coação à volta ao trabalho.
Como já acima afirmado, diante de tamanha arbitrariedade, foi Impetrado Mandado de Segurança, contra a Resolução 04/2010, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em que foi indeferida a Liminar pretendida, como também, existe decisão liminar em Ação Civil Pública, em que o Juízo da 7ª Vara da Fazenda Publica,  determina o retorno ao trabalho, sob pena de multa sob o fundamento de fumaça do bom direito, no que pertine à ilegalidade da Greve.
Entretanto, frise-se que tal decisão liminar é nula, pois emanada de autoridade incompetente para o julgamento do feito, nos termos definidos pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou precedente de que a competência para Julgar a Greve que abranja o território do Estado é do Tribunal de Justiça Estadual e não do Juízo de 1º grau, como adiante se transcreve a decisão a seguir, situação que já se encontra em discussão:
Rcl 9630 / AP – AMAPÁ

RECLAMAÇÃO


Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE

Julgamento: 28/05/2010
Publicação
DJe-101 DIVULG 04/06/2010 PUBLIC 07/06/2010

Partes
RECLTE.(S)          : ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE PERITOS OFICIAIS (CRIMINAIS E MÉDICOS LEGISTAS) - AAPO

ADV.(A/S)           : REGINALDO CORRÊA DE MELO JR

RECLDO.(A/S)        : JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPÁ

INTDO.(A/S)         : ESTADO DO AMAPÁ

PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

Decisão
1.  Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, fundada no art. 102, I, l, da Constituição Federal, ajuizada pela Associação Amapaense de Peritos Oficiais - AAPO contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Fazenda

Pública da Comarca de Macapá - AP nos autos do Processo 0044608-13.2009.8.03.0001 (fls. 47-48).

A decisão impugnada na presente reclamação, com fundamento no acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 21.5.2009 no julgamento da Reclamação 6.568/SP (DJe 25.9.2009), concedeu a tutela antecipada requerida pelo Estado do Amapá para determinar que a AAPO se abstivesse de promover paralisação ou suspensão de atividades que causem a diminuição dos serviços essenciais prestados por peritos criminais e médicos legistas, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais).

Sustenta a reclamante, em síntese, que a decisão impugnada afrontou a autoridade dos acórdãos proferidos em 25.10.2007 pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos julgamentos dos Mandados de Injunção 670/ES, 708/DF e 712/PA, que determinaram a aplicação da Lei 7.783/89 ao exercício do direito de greve dos servidores públicos até que seja editada pelo Congresso Nacional a norma prevista no art. 7º, VII, da Constituição Federal, acórdãos esses dotados eficácia erga omnes.

Destaca ainda que as atividades de peritos, datiloscopistas e médicos legistas não são vinculadas à Polícia Civil do Estado do Amapá, porquanto a Polícia Científica do Amapá goza de prerrogativa de autonomia técnica e administrativa, nos termos do

Decreto 710/1998. Aduz a AAPO que, mesmo assim, para que não houvesse prejuízo à sociedade, seriam mantidos trinta por cento dos serviços de atendimento e a integralidade do expediente de plantão.

Alega que o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Macapá é absolutamente incompetente para deliberar sobre a legalidade da greve em questão.

Salienta que o órgão competente para o julgamento da legalidade dos procedimentos adotados na paralisação em apreço é o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.

Pede a reclamante, ao final, a cassação da decisão impugnada.

2.  Requisitaram-se informações (fl. 51), que foram devidamente prestadas pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Macapá (fls. 61-62).

3.  A via estreita da reclamação (Constituição, art. 102, I, l) pressupõe a ocorrência de usurpação de competência originária do Supremo Tribunal Federal, a desobediência a súmula vinculante ou o descumprimento de decisão desta Corte proferida no

exercício de controle abstrato de constitucionalidade ou em controle difuso, desde que neste último caso cuide-se da mesma relação jurídica em apreço na reclamação e das mesmas partes.

Logo, seu objeto é e só pode ser a verificação de uma dessas estritas hipóteses, razão pela qual considero necessário o máximo rigor na verificação dos pressupostos específicos da reclamação constitucional, sob pena de seu desvirtuamento.

4.  Objetiva o reclamante garantir a autoridade dos acórdãos proferidos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos julgamentos dos Mandados de Injunção 670/ES, 708/DF e 712/PA.

O Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Macapá – AP, nos autos do Processo 0044608-13.2009.8.03.0001, concedeu a tutela antecipada requerida pelo Estado do Amapá para determinar que a AAPO se abstivesse de promover paralisação ou suspensão de atividades que causem a diminuição dos serviços essenciais prestados por peritos criminais e médicos legistas.

A decisão impugnada está em confronto com aquelas proferidas por esta Corte, em 25.10.2007, nos julgamentos dos Mandados de Injunção 670/ES e 708/DF, em relação à competência para o processamento e julgamento dos processos que tratem do exercício do direito de greve de servidores públicos. Nesse sentido extraio os seguintes excertos das ementas de seus acórdãos:

“ MANDADO DE INJUNÇÃO. GARANTIA FUNDAMENTAL (CF, ART. 5º, INCISO LXXI). DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS (CF, ART. 37, INCISO VII). EVOLUÇÃO DO TEMA NA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS DE COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL E DA JUSTIÇA ESTADUAL ATÉ A EDIÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PERTINENTE, NOS TERMOS DO ART. 37, VII, DA CF. EM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES DA SEGURANÇA JURÍDICA E À EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL NA INTERPRETAÇÃO DA OMISSÃO LEGISLATIVA SOBRE O DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, FIXAÇÃO DO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA QUE O CONGRESSO NACIONAL LEGISLE SOBRE A MATÉRIA. MANDADO DE INJUNÇÃO DEFERIDO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DAS LEIS Nos 7.701/1988 E 7.783/1989.

(...)

6. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS DE COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA APRECIAÇÃO DO TEMA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL E DA JUSTIÇA ESTADUAL ATÉ A EDIÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PERTINENTE, NOS TERMOS DO ART. 37, VII, DA CF. FIXAÇÃO DO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA QUE O CONGRESSO NACIONAL LEGISLE SOBRE A MATÉRIA. MANDADO DE INJUNÇÃO DEFERIDO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DAS LEIS Nos 7.701/1988 E 7.783/1989.

(...)

6.2. Nessa extensão do deferimento do mandado de injunção, aplicação da Lei no 7.701/1988, no que tange à competência para apreciar e julgar eventuais conflitos judiciais referentes à greve de servidores públicos que sejam suscitados até o momento de colmatação legislativa específica da lacuna ora declarada, nos termos do inciso VII do art. 37 da CF.

6.3. Até a devida disciplina legislativa, devem-se definir as situações provisórias de competência constitucional para a apreciação desses dissídios no contexto nacional, regional, estadual e municipal. Assim, nas condições acima especificadas, se a paralisação for de âmbito nacional, ou abranger mais de uma região da justiça federal, ou ainda, compreender mais de uma unidade da federação, a competência para o dissídio de greve será do Superior Tribunal de Justiça (por aplicação analógica do art. 2o, I, ‘a’, da Lei no 7.701/1988). Ainda no âmbito federal, se a controvérsia estiver adstrita a uma única região da justiça federal, a competência será dos Tribunais Regionais Federais (aplicação analógica do art. 6o da Lei no 7.701/1988). Para o caso da jurisdição no contexto estadual ou municipal, se a controvérsia estiver adstrita a uma unidade da federação, a competência será do respectivo Tribunal de Justiça (também por aplicação analógica do art. 6o da Lei no 7.701/1988). As greves de âmbito local ou municipal serão dirimidas pelo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal com jurisdição sobre o local da paralisação, conforme se trate de greve de servidores municipais, estaduais ou federais.

(...)” (Mandados de Injunção 670/ES e 708/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJe 31.10.2008, destaquei).

Ressalte-se também que esta Suprema Corte, ao determinar a aplicação da Lei 7.783/1989 aos casos de greve no serviço público, não desconsiderou a possibilidade de, diante do caso concreto, estabelecer-se regime mais severo.

Todavia, tal ponderação só pode ser feita pelo juízo competente. No presente caso, tal juízo é o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, tendo em vista que o movimento paredista tem âmbito estadual.

Assevere-se, finalmente, que a presente decisão não avança sobre o mérito da questão da legitimidade do movimento paredista, mas somente reconhece a incompetência do Juízo de Direito da 5ª Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Macapá para processamento e julgamento da referida ação declaratória.

5.  Ante o exposto, com fundamento no art. 161, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, julgo procedente em parte a reclamação apenas e tão-somente para determinar a imediata remessa dos autos do Processo 0044608-13.2009.8.03.0001 ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, cassando a decisão ora impugnada.

 Comunique-se, com urgência.

Publique-se.

Brasília, 28 de maio de 2010.

Ministra Ellen Gracie

Relatora

O que ocorre, e a razão de ser do presente Pedido de Providencias de Controle Administrativo, é na verdade trazer à discussão a nível Administrativo, exercendo os Sindicatos a sua função Constitucional, evitando-se a judicialização de todos os temas, como esta sendo obrigado, diante da atual gestão. 
Também é importante que se considere que o simples fato da questão esta sob análise judicial não inviabiliza o presente pedido, posto que é sempre possível a revisão de atos eivados de inconstitucionalidade e o conseqüente  exercício do controle Administrativo destes atos por órgão de nível hierárquico Superior.

Do Direito Pleiteado:
A greve, a partir do momento em que passa a ter sede nas Constituições dos países ocidentais, tal como ocorre nos ordenamentos brasileiro, espanhol e português, passa a ser considerada um direito fundamental dos trabalhadores.

Trata-se, pois, de um direito fundamental da pessoa humana que se insere na moldura das chamadas dimensões dos direitos humanos.

Nesse sentido é o magistério de Julio Cesar do Prado Leite, para quem 

"A greve é um direito fundamental que se arrima na Declaração dos Direitos do Homem (...) Com efeito, o ato internacional em causa, de modo explícito, cuida de assegurar condições justas e favoráveis de trabalho. Para obtê-las ou confirmá-las todo trabalhador tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para a proteção de seus interesses. Não há greve sem sindicato. O sindicato tornar-se-ia uma mera associação corporativa assistencial se não dispuser do direito de fazer greve".
Vale dizer, a greve constitui, a um só tempo, direito de primeira, de segunda e de terceira dimensão, na medida em que enquadra-se simultaneamente como:

a) direito de liberdade ou de primeira dimensão, pois implica um non facere por parte do Estado, ou seja, um status negativus estatal que reconhece as liberdades públicas e o direito subjetivo de reunião entre pessoas para fins pacíficos;

b) direito de igualdade, ou de segunda dimensão, porque é pelo exercício do direito de greve que os trabalhadores pressionam os respectivos tomadores de seus serviços, visando à melhoria de suas condições sociais e corrigindo, dessa forma, a desigualdade econômica produzida pela concentração de riquezas inerente ao regime capitalista, mormente numa economia globalizada. Tanto é assim que a Constituição brasileira de 1988 (art. 9º) considera a greve um direito social fundamental dos trabalhadores;

c) direito de fraternidade ou de terceira dimensão, na medida em que a greve representa inequivocamente uma manifestação de solidariedade entre pessoas, o que reflete, em última análise, a ideologia da paz, do progresso, do desenvolvimento sustentado, da comunicação e da própria preservação da família humana. Além disso, a greve, por ser um direito coletivo social dos trabalhadores, pode ser tipificada como uma espécie de direito ou interesse metaindividual ou, na linguagem do Código de Defesa do Consumidor (art. 81, par. único, II), um direito ou interesse coletivo.

Ora, se a greve tem por escopo básico a melhoria das condições sociais do homem trabalhador, implica a inferência de que ela constitui um direito fundamental do trabalhador enquanto pessoa humana.

Nesse sentido, parece-nos adequado afirmar que a greve constitui um instrumento democrático a serviço da cidadania, na medida em que seu objetivo maior consiste na reação pacífica e ordenada dos trabalhadores contra os atos que impliquem direta ou indiretamente desrespeito à dignidade da pessoa humana.

E como se trata de direito humano fundamental, não pode haver distinção entre o trabalhador do setor privado e o do setor público, salvo quando o próprio ordenamento jurídico dispuser em contrário, tal como ocorre, no nosso sistema, com o servidor público militar (CF, art. 142, § 3º, IV).

A greve vista pela ótica do Direito Social, consequentemente, é um instrumento a ser preservado. Ao direito não compete limitá-la e sim garantir que possa ser efetivamente exercida e a forma mais rudimentar de cumprir este objetivo é não impor aos trabalhadores o sacrifício do próprio salário do qual dependem para sobreviver.

 Não se trata de estabelecer os pontos de um jogo no qual quem pode mais chora menos. O que o direito deve fazer é permitir que o jogo seja jogado, atribuindo garantias aos trabalhadores para que o valor democrático possa ter um sentido real. Negar aos trabalhadores o direito ao salário quando tiverem exercendo o direito de greve. Equivale na prática, a negar-lhes o direito de exercer o direito de greve, e isso não é um mal apenas para os trabalhadores mas para a democracia e para a configuração do Estado Social de Direito do qual tanto nos orgulhamos, afinal, foram as lutas históricas dos trabalhadores que nos conferiram este legado.

Conforme Ementa, da lavra de Rafael da Silva Marques, aprovada no Congresso Nacional de Magistrados Trabalhistas, realizado em abril/maio de 2010:
 “Não são permitidos os descontos dos diais parados no caso de greve, salvo quando ela é declarada ilegal.” 

Segundo a Constituição Federal vigente, no seu art. 37, VII, o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica. Os contornos para seu exercício, à míngua da lei específica prevista, foram delineados pelo STF, no julgamento do MI 712/PA, realizado em 25/10/2007.

De seu turno, a Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, em seu art. 44, I, estabelece que o servidor perderá a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado.

A lei que rege o servidor público estadual da Bahia , 6677/94, , e suas modificações posteriores quando trata do corte de ponto dos servidores públicos, se expressa da seguinte forma:

“Art. 44. O servidor perderá: 
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, ; (grifo nosso)”
Pela interpretação literal da lei, a mesma indica que o servidor perderá a remuneração quando deixar de comparecer ao seu local de trabalho, sem motivo justificado. Ora, diante do movimento grevista, o Servidor comparece ao local de trabalho. apenas não o executa. 

Dando continuidade, vem o inciso II. 
“II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 ( sessenta ) minutos . 

Por outro lado, vem o artigo 57 da referida lei :

Art. 57 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Já o título IV – Do Regimento Disciplinar ; Capitulo I – Dos Deveres- 

Art. 174. São deveres do servidor: 
X - ser assíduo e pontual ao serviço, inclusive comparecendo à repartição em horário extraordinário, quando convocado;

Como se denota a lei neste ponto quer dizer que o servidor deva chegar no horário determinado para início de suas atividades e todos os dias. Os servidores em greve estão chegando, exatamente, nos horários determinados, sem atrasos ou falta. E mais 
Art. 117. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

A lei diz que não se pode ausentar da repartição pública durante o expediente, sem prévia autorização. 

Assim, não existe LEGALIDADE para o corte de ponto fora dos casos aqui indicados, por INEXISTÊNCIA do permissivo legal, nos termos da Constituição Federal, insculpido no art. 37, onde informa que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade e moralidade, dentre outros.

Induvidoso que o exercício de um direito não pode redundar em uma sanção. Segundo a Súmula 316 do STF, a simples adesão à greve não constitui falta grave. 

Tampouco gera dúvidas a conclusão de que o não pagamento reveste-se de caráter de penalidade ao servidor faltoso.

Contudo, descabe falar-se em corte de ponto em face de movimento paredista. Interpretação contrária levaria ao total esvaziamento de qualquer movimento reivindicatório por melhores condições por parte dos trabalhadores, constitucionalmente garantido, repita-se.

A regulamentação e a interpretação das normas constitucionais devem ser consentâneas com suas diretrizes, sendo vedado qualquer conduta no sentido de inviabilizar seus comandos.

Como cediço, há a garantia do exercício do direito de greve. Entender que com ela ocorre a suspensão do contrato de trabalho e, portanto, não deve haver pagamento de salários é confundir a falta em face de um direito com a falta imotivada, esta sim geradora do desconto do dia parado (Lei nº 8.112/90, art. 44, I).São hipóteses completamente diversas: naquela, a ausência é motivada, garantida pela CF/88; nesta, não há qualquer justificativa para a falta, gerando, por conseqüência, o não pagamento do dia não trabalhado.

Assim se manifestou o TRF da 4ª Região6: a mora do legislador não pode impedir o exercício do direito de greve e não autoriza a administração a imputar faltas injustificadas aos servidores grevistas, à míngua de autorização legal ou de deliberação negociada.

A expressão suspender, existente no artigo 7 da lei 7.783/89, em razão do que preceitua o artigo 9º. da CF/88, deve ser entendida como interromper sob pena de inconstitucionalidade, pela limitação de um direito fundamental não autorizada pela Constituição Federal.

Cumpre acrescentar que do ponto de vista legal não há diferença entre interrupção e suspensão do contrato de trabalho, embora a doutrina tenha feito a diferenciação, sem ser unânime, de todo modo, quanto aos critérios desta distinção. O fato concreto é que somente a lei pode definir os efeitos dos casos em que o empregado tem o direito de não trabalhar sem que se abale a existência da relação de emprego e, no caso da greve, a lei não exclui o direito ao pagamento de salários, embora diga que o contrato fica suspenso e não se pode atribuir tal efeito, que se apresenta como grave e atinge direito fundamental, por intermédio de interpretação extensiva.

Relevante destacar que conforme artigo 37, VII, da CF/88, também o servidor público tem direito ao movimento grevista.

 “Artigo 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte: [...]; VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites de lei específica”

Para o efetivo exercício do direito de greve não há tolerar o desconto dos dias parados, salvo quando a greve for considerada ilegal ou abusiva pelo poder judiciário. Só há direito à greve com garantia plena à reivindicação por parte dos trabalhadores, pois afinal, os trabalhadores em greve estão no regular exercício de um direito, não se concebendo que o exercício desse direito seja fundamento para sacrificar o direito à própria sobrevivência que se vincula ao efetivo recebimento de salário.

O STJ  tem adotado o seguinte entendimento :

MEDIDA CAUTELAR Nº 16.774 - DF (2010/0065646-3) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL – CONDSEF REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL DA CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CNTSS ADVOGADO : TÂNIA MARIA MARTINS GUIMARÃES LEÃO FREITAS E OUTRO(S) REQUERIDO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO REQUERIDO : MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
DECISÃO


Cuida-se de medida cautelar preparatória, com pedido liminar,
proposta pela CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONDSEF e CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL DA CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CNTSS, pela
qual se objetiva a percepção integral dos vencimentos de seus confederados, abstendo-se, outrossim, os responsáveis pelo pagamento dos valores, de proceder a descontos salariais em razão de adesão à greve. As requerentes sustentam em 25 de março de 2008 foi assinado Termo de Acordo entre as Entidades Sindicais, a Central Única dos Trabalhadores - CUT e a Administração Pública Federal, referente aos Servidores Públicos Federais da Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho. Não obstante inúmeras discordâncias quanto ao texto
apresentado pela União, foi assinado o Termo de Acordo, com ressalva constante na cláusula décima e 'garantia' de compromisso declarado na cláusula nona sobre reestruturações na carreira.
Sustenta que dois termos aditivos foram assinados na tentativa de minimizar a diferença entre o que teria sido discutido, acordado na mesa de negociação e o que fora efetivamente deferido no termo de acordo celebrado entre a União e os servidores públicos. As consequências dos referidos termos seriam reajustes financeiros considerados justos a partir do ano de 2011, data muito posterior àquela em que fora firmado o termo de acordo - 25.3.2008. Noticia que os dirigentes sindicais, mesmo contrários a determinados pontos constantes do documento, acataram e assinaram projeto final de reestruturação de carreira do Ministério do Trabalho e Emprego, na data de 3.2.2009, projeto este supostamente concebido com base em parâmetros similares aos estabelecidos e já aprovados no âmbitos de outros órgãos do Poder Executivo.
Por sua vez, o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego encaminhou projeto de reestruturação de carreira, nos termos do acordo assinado em 2008. Alega que, não obstante todas as tratativas, o Secretário de recursos humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -MPOG não reconheceu a autoridade do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego para instituir o denominado grupo de trabalho previsto na cláusula nona do acordo celebrado e proceder a negociação específica do setor referente à sua própria pasta, denominando como inexistente a negociação feita no período de junho de 2008 a janeiro de 2009.
Diante de tal negativa, os servidores entraram em período de greve. Afirma que todas as determinações impostas pela Lei 7.783/89 foram cumpridas pelas categorias, fato que impedia a continuidade das referidas arbitrariedades das autoridades administrativas. Ademais,
sustenta que à Diretora do departamento de relações de trabalho do
MPOG falece competência para deliberar sobre medidas punitivas em
exercício de sua função, tais como corte de ponto e desconto em folha de pagamento.


É contra tal ato que se insurgem as requerentes. É o relatório. Passo a decidir. A competência do Superior Tribunal de Justiça para conhecer a legalidade ou não de movimento paredista no serviço público de âmbito nacional foi estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Mandado de Injunção n. 670/DF, n. 708/DF e n.712/DF. Passa-se, portanto, ao exame da presente medida cautelar. O deferimento do pedido liminar demanda a verificação de dois requisitos: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido inicial (fumus boni juris) e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ao direito do requerente (periculum in mora).

Considerando os documentos acostados à inicial, dando notícia das inúmeras negociações travadas entre as partes, com a realização de termos de acordo, várias vezes aditados, com reuniões entre os representantes da Administração Pública e dos servidores públicos,
são capazes de demonstrar o cumprimento do disposto no artigo 3º da
Lei n. 8.783/89. Observando as informações trazidas pelos documentos acostados à inicial, as tratativas entre representantes da administração e dos servidores públicos colimaram em solenidade de institucionalização de mesa de negociação, com assinaturas do protocolo (fls. 77/78). Os requerentes, pretendendo pressionar a administração na aprovação
dos projetos prometidos, contactaram alguns parlamentares que, por
sua vez, encaminharam inúmeros ofícios ao gabinete do Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão sr. Paulo Bernardo Silva, todos
manifestando preocupação quanto à necessidade do referido Ministério
em apresentar, de maneira formal e concreta, proposta que atendesse
ao conjunto de servidores administrativos do Ministério do Trabalho
e Emprego, nos termos do que já teria sido aprovado para mesma
categoria em outros Ministérios. Noticiam os autos, ainda, a ocorrência de reunião, em 26.11.2009, na Secretaria de Recursos Humanos do MP, em que a Secretaria de
Recursos Humanos propôs, mediante suspensão da greve, a instalação de ciclo de reuniões, com competência para análise e deliberação da proposta de reestruturação do plano de carreira elaborado pelo grupo de de trabalho instituída por mesa de negociação setorial do
ministério do trabalho e emprego, iniciado em 3.12.2009 com término em 22.2.2010 (fl. 86).
No entanto, há documentos que indicam a ruptura do processo negocial
pelo MPOG, mesmo após, o próprio Ministério, ter fixado prazo para o
término das negociações com consequente aprovação dos projetos tão
amplamente debatidos. Assim, após inúmeras tentativas de retomada e continuidade negocial, os servidores do MTE deliberaram pela suspensão dos serviços no
intuito de restabelecer a negociação, interrompida por atos da Administração Pública. Com a promessa de que teriam seus pleitos analisados, os servidores do MTE suspenderam a paralização dos serviços, creditando suas expectativas nas promessas de retomadas de negociação. Os servidores do MTE acataram, em seguida, solicitação de prorrogação de prazo - 8.3.2010 - para apresentação, por parte da União, de proposta formal de reestruturação do plano de carreira do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Todavia, tal prazo não foi respeitado, o que conduziu os servidores à retomada da paralização dos serviços.Assim, me afigura grave a determinação de corte de ponto determinada por diretoria financeira de recursos humanos do MPOG,como medida sancionadora à adesão de movimento paradista que, em análise perfunctória, me afigura legítima. O periculum in mora está configurado no prejuízo financeiro causado pela referida determinação, sob a rubrica de corte na folha de ponto
com consequências salariais imediatas aos servidores que aderiram à greve. Assim, presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, a liminar deve ser concedida. Com essas considerações,

DEFIRO a liminar requerida para determinar a suspensão da constrição salarial, bem como a abstenção de registros nos assentamentos funcionais dos servidores, até decisão final da presente medida cautelar. 

Comuniquem-se, com a urgência que o caso requer, as partes requeridas, encaminhando-lhes cópia dessa decisão. Cite-se os requeridos para apresentar resposta no prazo de cinco
dias.


Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 28 de abril de 2010. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  Relator

O ministro Napoleão Nunes, em decisão contrária à doutrina e jurisprudência dominantes, concedeu a liminar que não permite descontos salariais na folha dos auditores. Afirmou que os vencimentos têm caráter alimentar e que esse tipo de medida (descontos) deve ser coibida. Disse, ainda, que não se pode permitir que esse tipo de conflito vire confronto, e que culminem em posição radicalizada de ambas as partes, prejudicando, verdadeiramente, os administrados. Asseverou, ainda, que o que precisa ser resolvido é o cerne do problema que desencadeou a greve. 

Ademais, os argumentos invocados na malfadada resolução são equivocados e até ladinos...Senão porque as decisões invocadas são antigas, antes de se pacificar o entendimento daqueles tribunais acerca da aplicação da lei de greve aos servidores públicos. 

Vejamos novas decisões:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.72.01.004370-3/SC 


EMENTA GREVE. SERVIDORES PÚBLICOS. DESCONTO DOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, em decisão recente, no julgamento do MI 670/ES, MI 708/DF e MI 712/PA, regulamentou do direito de greve dos servidores públicos determinando a aplicação subsidiária da Lei nº 7.783/89 (Informativo 485/STF). 2. O desconto de vencimentos no período que perdurar o movimento paredista não fica autorizado. Precedente do STF. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 20 de novembro de 2007. 

Sobre a questão, trago à colação trecho da manifestação da Ministra Maria Thereza de Assis Moura que, nos autos do Mandado de Segurança nº. 13600/STJ, DJ 24.6.2008, assim se pronunciou:

“Com relação às demais alegações, reproduzo os argumentos lançados pela egrégia Terceira Seção no julgamento da liminar na Rcl 2797/DF, em que restou claro que o desconto dos dias parados pela administração pública, nos termos do julgamento do MI 670/ES pela Excelsa Corte, não estaria impedido enquanto não houver manifestação deste Tribunal sobre a legalidade ou não do movimento grevista: 

“Saliento, todavia, que a decisão aqui tomada, a despeito de suspender o decisum combatido, não importa em declaração da legalidade do movimento paredista, na medida em que consideração desta natureza somente será possível de ser exarada em via própria, ajuizada para tal mister, nos moldes do que decidiu a Suprema Corte. Trago à colação, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal, ao estabelecer a competência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do MI 670/ES, trazido pelas reclamantes, expressamente consignou que “nos termos do art. 7º da Lei nº. 7.783/1989, a deflagração da greve, em princípio, corresponde à suspensão do contrato de trabalho. Na suspensão do contrato de trabalho não há falar propriamente em prestação de serviços, nem tampouco no pagamento de salários. Como regra geral, portanto, os salários dos dias de paralisação não deverão ser pagos, salvo no caso em que a greve tenha sido provocada justamente por atraso no pagamento ou por outras situações excepcionais que justifiquem o afastamento da premissa da suspensão do contrato de trabalho”. 

No mesmo sentido, a decisão tomada pelo eminente Ministro Gilmar Mendes, na STA 207/RS: 
Também este Egrégio Conselho vem prestigiado os postulados do Estado Democrático de Direito vividos nos tempos atuais, conforme se depreende da decisão a seguir transcrita :

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº. 2008.10.00.001859-9

RELATOR  - CONSELHEIRO TÉCIO LINS E SILVA

REQUERENTE- SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO, DO PODER LEGISLATIVO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
REQUERIDO- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

ASSUNTO - DESCONSTITUIÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
VOTO

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TJ/RR. RESOLUÇÕES Nº. 13/2004 E Nº. 49/2007. ÓBICE AO EXERCICIO DO DIREITO DE GREVE E DE REUNIÃO. DESPROPORCIONALIDADE DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPUTADAS. Ao imputar ao servidor que paralisar suas atividades, a título de greve, a pena de exoneração e demissão, ou mesmo a instauração de processo administrativo disciplinar, o Tribunal transformou o direito ao exercício de greve, antes mesmo de declarada ilegal, em falta funcional do servidor. Ao exercício do direito de reunião se exige apenas o prévio aviso à autoridade competente (artigo 5º, inciso XVI, CF/88). O direito de reunião não se submete à apreciação discricionária do TJ/RR. Procedência parcial do procedimento de controle administrativo.

VISTOS, etc.

O Senhor Conselheiro Técio Lins e Silva:

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado pelo SINTJURR – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO, DO PODER LEGISLATIVO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA, objetivando a desconstituição de dispositivos das Resoluções nº. 13/2004 e nº. 49/2007 do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima que, no entender do Requerente, criaram óbice ao exercício do direito de reunião e de greve previstos, respectivamente, no inciso XVI
 do artigo 5º, e no inciso VII
 do artigo 37, ambos da Constituição Federal. 

Os dispositivos em referência imputam aos servidores que aderirem à paralisação, sanções como: (i) exoneração ou dispensa dos ocupantes de cargo em comissão; (ii) suspensão de gratificação de produtividade; (iii) instauração de processo administrativo disciplinar para apuração do fato e aplicação e aplicação das penalidades cabíveis; (iv) exoneração do servidor em estágio probatório.

Narra o Requerente que, visando à reformulação no plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário de Roraima, enviou à Presidência do Tribunal de Justiça projeto de lei que, após inúmeras reuniões, ainda permanecia sem remessa à Assembléia Legislativa do Estado. 

Diante deste fato e também da existência de outros atos administrativos que extinguiram ou suspenderam benefícios dos servidores, resolveram os mesmos, após a realização de uma Assembléia Geral da categoria, paralisar os serviços por 24h, o que ocorreu na data de 06/08/08.

Nesta paralisação de 24h, uma nova suspensão das atividades foi agendada, desta vez com 48h de duração, que se concretizou nos dias 13 e 14 de agosto de 2008, com a possibilidade de deflagração de greve por tempo indeterminado, o que de fato ocorreu a partir do dia 20 de agosto, e cujo encerramento se deu em 24 de setembro, após realização de nova assembléia geral.

Esclarece o Sindicato que, antes de efetivadas as duas paralisações, notificou a Administração do Tribunal e manteve a prestação de todos os serviços tidos como essenciais à população.

Antes da segunda paralisação, e em caráter preventivo, o Sindicato requereu, liminarmente, a suspensão dos efeitos do art. 1º, II, III e IV; art. 2º, caput, o parágrafo único do art. 4º e art. 5º, caput, todos da Resolução nº. 13/04 e dos arts. 1º; 2º e 3º, todos da Resolução nº. 49/07, o que foi parcialmente deferido pelo Plenário deste Conselho que, na 67ª Sessão Ordinária de Julgamento, ao referendar em menor extensão a liminar por mim concedida, apenas suspendeu os efeitos do inciso IV e parágrafo único do art. 1º, da Resolução nº. 13/2004.

No mérito, requer a desconstituição definitiva dos dispositivos retro mencionados, insertos nas Resoluções nº. 13/04 e nº. 49/07, ambas do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

Instada, a Corte requerida prestou suas informações (INF19), onde ressaltou que as Resoluções nº. 013/04 e 049/07 visam, tão somente, a proteger os bens em conflito, evitando o inadequado exercício de um direito, com possíveis danos à sociedade roraimense.

Em síntese, é o relatório.

VOTO.

O Senhor Conselheiro Técio Lins e Silva:

Eis o teor dos dispositivos impugnados:

a) Resolução nº. 13, de 21 de maio de 2004, que estabelece conseqüências administrativas em caso de paralisação dos servidores do Poder Judiciário, a título de greve:

“Art. 1º - Verificando-se a paralisação de servidores do Poder Judiciário, a título de greve, serão adotadas as seguintes medidas:

I – Desconto, em folha de pagamento, dos vencimentos, vantagens e auxílios correspondentes aos dias de paralisação ou falta do serviço;

II – Exoneração ou dispensa dos ocupantes de cargo em comissão;

III – Suspensão de gratificação de produtividade;

IV – Instauração de processo administrativo disciplinar para apuração do fato e aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Também deverão ser imediatamente adotadas as providências legais para exoneração do servidor em estágio probatório que participar de paralisação do serviço, a título de greve.

Art. 2º - A Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça, durante a paralisação, deverá elaborar quadro diário de freqüência para cada unidade do Poder Judiciário, sendo de sua atribuição privativa o lançamento das presenças, faltas e ausências justificadas, para todos os efeitos legais.

Art. 3º - É vedado, em qualquer hipótese, o fechamento de cartórios, secretarias ou protocolos, sob pena de responsabilidade do magistrado ou servidor.

Art. 4º - Eventuais deficiências resultantes da paralisação serão supridas pelo remanejamento de servidores.

Parágrafo único. Os servidores efetivos que se recusarem a cumprir o disposto neste artigo responderão a processo administrativo disciplinar; e os comissionados exonerados ou dispensados.

Art. 5º - Além das medidas previstas nos artigos anteriores, serão adotadas outras que se fizerem necessárias à regularização dos serviços, a critério da Presidência ou da Corregedoria-Geral de Justiça”.

b) Resolução nº. 49, de 07 de novembro de 2007, que dispõe sobre a proibição de reuniões, assembléias e manifestações em geral de apreço ou desapreço nos prédios e adjacências pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Roraima:

“Art. 1º - Proibir reuniões, assembléias e manifestações em geral nos prédios pertencentes ao Poder Judiciário e em suas adjacências, até a distância de 200 (duzentos) metros, durante o expediente forense, salvo quando forem autorizadas pelo Presidente do Tribunal ou pelo Diretor do fórum, com pedido fundamentado, especificações da finalidade, duração e número de participantes, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade por quaisquer danos causados ao patrimônio público.

Art. 2º - É vedada a utilização de qualquer meio, eletrônico ou não, que tenha por finalidade a amplificação de som, no horário do expediente forense ou durante a realização de qualquer ato jurisdicional nas dependências dos prédios do Poder Judiciário e em suas adjacências, até a distância de 200 (duzentos) metros.

Art. 3º - Os infratores serão punidos na forma da legislação e demais atos normativos em vigor”.

Não há como apreciar o teor das Resoluções transcritas para julgar cada um dos seus artigos, mutilando-as ou transformando-as em textos esdrúxulos e sem sentido.

Os textos não estão adequados aos tempos modernos. Lembram, isto sim, o período autoritário que a Constituição de 1988 afastou, notadamente se confrontados com o entendimento que o Supremo Tribunal Federal concede hoje à greve de servidores públicos. Ao contrário do que sustentado pela Corte requerida, não visam tão somente a proteger os bens em conflito, mas sim a coibir o exercício do direito de greve, de reunião, de liberdade e expressão do pensamento, chegando a impor regras, limites e metragem para poder exercer o direito de manifestação.

Observe-se que a garantir o adequado exercício do direito de greve, e assim evitar qualquer dano à sociedade roraimense vige o art. 3º da Resolução nº. 13/04, que veda, “em qualquer hipótese, o fechamento de cartórios, secretarias ou protocolos, sob pena de responsabilidade do magistrado ou servidor”, a fim de assegurar a continuidade na prestação dos serviços aos jurisdicionados.

Como ressaltado na decisão liminar, e aqui torno a dizer: o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, ao imputar aos servidores que aderirem à paralisação, sanções que considero desproporcionais, além de tornar irrealizável o direito de greve pelo servidor, ante o temor da excessiva penalização, se afastou da orientação adotada pelos Tribunais no intuito de ajustar o exercício do direito de greve do servidor com a preservação da prestação do serviço público. 

Ressalto que não estamos aqui a discutir a legalidade da greve, mas sim, a verdadeira intenção do Tribunal, embutida nas Resoluções nº. 13/2004 e nº. 49/2007, que coíbem os servidores, por medo de represálias, a exercerem seu direito de greve e de reunião.

A Resolução nº. 13/2004 prescreve que, verificada a paralisação de servidores do Poder Judiciário, a título de greve, SERÃO adotadas as seguintes medidas:

a) exoneração ou dispensa dos ocupantes de cargo em comissão;

b) instauração de processo administrativo disciplinar para apuração do fato e aplicação das penalidades cabíveis; 

c) adoção imediata de providências legais para a exoneração dos servidores em estágio probatório; 

d) instauração de processo administrativo disciplinar contra o servidor que se recusar a cumprir determinação de remanejamento, a suprir eventuais deficiências resultantes de paralisação e; na mesma hipótese, exoneração ou dispensa dos servidores comissionados.

É certo que o servidor ocupante de cargo comissionado é demissível ad nutum, com a possibilidade de ser exonerado inclusive de ofício pela chefia imediata. Mas obrigar esta chefia a exonerar seu funcionário pelo simples fato de ele ter aderido ao movimento paredista me parece medida desproporcional e autoritária. 

O alcance exato desta norma é a retirada da faculdade que a autoridade detém de exonerar seu servidor, ou lhe retirar a função, se assim entender. Ou seja, o magistrado terá seu assessor ou servidor comissionado exonerado involuntariamente. Noutras palavras: está sendo imposta à chefia a exoneração de seu servidor!

Quanto aos demais itens em referência, no que se refere às penalidades de demissão, exoneração e instauração de procedimento administrativo disciplinar, traço um paralelo com as sanções administrativas previstas no Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima, instituído pela Lei Complementar nº. 002, de 22 de setembro de 1993. 

O Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima previu a imputação das penalidades administrativas conforme a gravidade da falta, oscilando entre a pena de advertência e culminando na de maior gravidade, que é a demissão a bem do serviço público (artigos 226
 e 227 da LC nº. 002/93). 

Ao cuidar especificamente da pena de demissão, o Código de Organização Judiciária arrolou as faltas passíveis de sua aplicação, transcritas anteriormente, na nota de rodapé – art. 227 da LC nº. 2/93.

Ora, considerando que o Tribunal deve obediência e observância aos preceitos e ditames de sua lei de organização judiciária; e que nela a aplicação das penalidades é gradativa, proporcionalmente à falta cometida; e que o Tribunal considerou que a paralisação do servidor, a título de greve está inserida no rol das faltas mais graves, passíveis de demissão, exoneração ou dispensa, não estaria então a Corte requerida impondo óbice ao exercício do direito de greve, estabelecido no inciso VII do art. 37 da Constituição Federal?

Qual o servidor que, em seu juízo perfeito, irá exercer seu direito de greve, sabendo que mesmo antes de ser analisada a legalidade do movimento, já estará incidindo em falta passível até de demissão?

Os excessos trazidos pela resolução em análise são manifestos!

Patente também o tratamento repressivo conferido ao movimento, quando na Resolução nº. 49/2007, o Tribunal proíbe reuniões, assembléias e manifestações em geral nos prédios pertencentes ao Poder Judiciário, e em suas adjacências, até a distância de 200 (duzentos) metros, durante o expediente forense. 

Neste momento o Tribunal nega vigência ao inciso XVI
, do art. 5º, da Constituição Federal, que garante a reunião pacífica a todos os cidadãos, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente. Frise-se: sendo apenas exigido o prévio aviso à autoridade competente. 

Ademais, qual o critério para a fixação desses 200 metros? Há elástica e imprudente discricionariedade nessa medida, haja vista que qualquer ajuntamento de servidores fora desse limite métrico poderá ensejar as medidas draconianas alvitradas nas resoluções.

Não obstante a previsão constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima condiciona a realização de reuniões à concessão de autorização, precedida de pedido fundamentado, onde devem estar especificadas a finalidade, a duração e o número de participantes, além de assinatura de Termo de Responsabilidade por quaisquer danos causados ao patrimônio público.

Observe que o art. 3º da Resolução nº. 49/2007 já qualifica como infrator o servidor que participa de reunião, manifestação ou assembléia, mesmo antes de ser apreciada a legalidade da greve. O dispositivo é pontual em ditar que o infrator será punido. O servidor já está condenado. Por que não dizer que o servidor poderá ser julgado na forma da legislação, no caso de ilegalidade? Porque esta previsão não coíbe de pronto a reunião e manifestação dos servidores.

Esta previsão somente corrobora com a minha constatação de que o exercício do direito de greve e de reunião é compreendido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, como prática de falta funcional, antes mesmo de ser apreciada a legalidade do movimento paredista.

Com efeito, e diante de todo o exposto, sabendo-se que o Tribunal atribuiu ao exercício de greve o patamar de falta funcional, sendo duramente penalizado o servidor que a ela aderir, não se vislumbra, ou melhor, não existe a possibilidade real de um pedido, mesmo que devidamente fundamentado e preenchidos todos os requisitos, ser deferido pelo Presidente do Tribunal ou pelo seu Diretor e, consequentemente, ser autorizada uma reunião, uma manifestação ou mesmo uma assembléia para fins de greve.

Assim, considerando que o direito de greve do servidor é assegurado pela Constituição – e a ausência de regulamentação não autoriza sua proibição –, e o Tribunal de Justiça, em sua Resolução nº. 13/2004, o tratou como prática de falta funcional, e na Resolução nº. 49/07, negou vigência ao inciso XVI do art. 5º da Constituição Federal, solução outra não há que reconhecer a desproporcionalidade e irrazoabilidade constantes nas referidas Resoluções.

Ante o exposto, julgo procedente o procedimento de controle administrativo, para revogar ambas as Resoluções 13/2004 e 49/2007, para determinar que o Tribunal, no caso de disciplinar a questão da greve dos seus servidores, ajuste suas normas administrativas às demais normas legais vigentes, notadamente o Código de Organização Judiciária do Estado e a Constituição Federal, respeitando o entendimento jurisprudencial que o Supremo tem conferido à matéria.

É como voto, em homenagem ao esforço que o País realizou para superar o regime autoritário e construir o Estado de Direito Democrático que esta manifestação, modestamente, contribui para fortalecer.

Sala de Sessões, 21 de outubro de 2008.

Conselheiro TÉCIO LINS E SILVA
Relator
Com efeito, o entendimento de que a simples ausência ao trabalho em face ao movimento paredista, é motivo suficiente para desconto dos mencionados dias dos vencimentos dos servidores públicos, avalizando a retida de alimentos, do meio se sobrevivência dos servidores é na verdade findar com o direito à Greve, é na verdade a negativa tácita de vigência da constituição, por fazer do art. 5º, VII, letra morta, privilegiando os interesses do Governo em detrimento dos direitos constitucionalmente assegurados aos servidores públicos.
Diante do exposto, vem o SINDICATO DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - SINTAJ, requerer a este Egrégio Conselho Nacional de Justiça que como medida  LIMINAR suspenda a eficácia da RESOLUÇÃO Nº 4, de 26 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, determinando o pagamento dos vencimentos relativos aos dias de greve e ao final  julgue Procedente o presente Procedimento de Controle Administrativo, determinando em face da  inconstitucionalidade da Resolução Contrastada, extinguindo os seus efeitos definitivamente.

Para demonstração do alegado, requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos.

Termos em que,

Pedem deferimento,

Salvador, Bahia, 13 de julho de  2010.

AUGUSTO CONCEIÇÃO SOUSA

Coordenador Jurídico
� “Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso a autoridade competente”.


� “O Direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica”.


� “Art. 226. Pelas faltas cometidas no exercício de suas funções os servidores ficarão sujeitos, conforme a gravidade da falta, às seguintes penas disciplinares: 


I - advertência; 


II - censura; 


III - suspensão; 


IV - multa; 


V - disponibilidade; 


VI - demissão; e 


VII - demissão a bem do serviço público.” 


“Art. 227. As penas do artigo anterior são aplicadas: 


I - a advertência, verbalmente ou por escrito, sempre de modo reservado, nos casos de negligência; 


II - a de censura, por escrito ou verbalmente, na falta de cumprimento dos deveres, em virtude de atos reiterados de negligência ou procedimento público incorreto ou indecoroso, desde que a infração não seja punida com penas mais graves; 


III - a de suspensão, quando a falta for de natureza grave e nos casos de reincidência já punidos com censura ou quando a lei, taxativamente, a determinar; 


IV - a de multa, nos casos previstos nos Código de Processo Civil e Processo penal, além de casos determinados em outras leis; 


V - a de disponibilidade, nos casos de reincidência de suspensão e multa e quando o exigir o interesse da justiça; 


VI - a de demissão, nos casos de: 


a) condenação em sentença transitada em julgado, por crime contra a administração pública;


b) condenação em sentença transitada em julgado, por crime comum praticado em detrimento de dever inerente ao cargo, quando de natureza grave; 


c) abandono do cargo, considerando-se como tal a deliberada ausência do serviço, sem justa causa, por 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) alternados, durante doze meses; 


d) incontinência pública e conduta escandalosa; 


e) insubordinação grave em serviço; 


f) ofensa física ou moral em serviço contra as autoridades, as partes e terceiros; 


g) aplicação irregular do dinheiro público que resulte em lesão para o Erário Estadual ou dilapidação de seu patrimônio; 


h) quebra do dever de sigilo funcional; 


i) corrupção nos termos da lei penal; e 


j) desídia funcional e descumprimento de dever especial inerente ao cargo. 


VIII - a de demissão a bem do serviço público, nos casos de: 


a) procedimento irregular, falta grave ou defeito moral que incompatibilize o serventuário com desempenho do cargo; 


b) incontinência pública escandalosa ou embriaguez habitual; e 


c) condenação definida por crime a que sejam cominadas as penas de detenção, por mais de 04 (quatro) anos, ou de reclusão, por mais de 02 (dois). 


§ 1º A pena de demissão só será aplicada ao servidor nos casos de perda do cargo em virtude de sentença judicial ou de decisão em processo administrativo. 


§ 2º Deverão constar dos assentamentos individuais dos servidores as penas que lhes forem impostas.” 





� “XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;”.
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